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Ementa: concede o tftUI ~ - 
cidadão honorífico dó município de 
São Lourenço da Mata ao professor . 
Gerivaldo Barbosa de Melo. 

,--..., 
' ) 

O Vereador Paulo Sales de Miranda, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do município, 
submete à apreciação desta colenda Câmara de Vereadores o presente 
Projeto de Resolução: 

Art. 1º - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÍFICO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, ao Profº GERIVALDO 
BARBOSA DE MELO pelo reconhecimento de suas relevantes 
atividades tanto como professor quanto no desenvolvimento cultural do 
município .. 

:A.rt. 2° -As despesas com a confecção do Título ficar-se-á por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo. 

í) Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se às disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2013. 

~ ~~ 
Pàulo Sales de Miranda 

Vereador - PSD. 
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